
 
 

 

 

PORTARIA Nº 31/2026 

 

RETIFICA A PORTARIA Nº 29/2026, QUE DISPÕE 

SOBRE “EXONERA SERVIDOR EM CARGO 

COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Retificar a nomenclatura do cargo do(a) servidor(a), constante no Art. 1º da 

Portaria nº 29/2026, publicada em 05 de Março de 2026: 

ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO 

ANA KETHELYN ALVES SIQUEIRA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

  

LEIA-SE: 

NOME CARGO 

ANA KETHELYN ALVES SIQUEIRA ASSESSOR ADMINISTRATIVO 

 

Art. 2º – As demais disposições da Portaria nº 29/2026 permanecem inalteradas. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Marataízes/ES, 11 de Março de 2026. 

 

 

Erimar da Silva Lesqueves 
Presidente da C.M.M 
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ICP-Brasil.
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